ILMO.SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA DO VESTIBULAR DA UECE

RECURSO ADMINISTRATIVO

Eu,___________________________________________________________________________ residente à ___________________________________________________ nº _______, bairro ____________________, cidade _______________________, Estado __________ CEP ______________ telefone(s) ________________/_______________, nascido em _____/______/_______,  natural de ________________, candidato ao cargo de Delegado de Polícia Civil de 1a Classe do Concurso Público regulamentado pelo Edital No 014/2006- SEAD/SSPDS, de 07 de março de 2006, fui submetido à Avaliação Psicológica, 2a fase do Certame, tendo sido considerado NÃO APTO na referida Avaliação, venho solicitar vistas dos testes e do  Laudo da Avaliação e declarar que estou ciente dos procedimentos, abaixo indicados relativos a recursos contra o resultado desta fase.

1. mediante requerimento, em formulário padronizado, protocolado na UECE, no prazo de 3 (três) dias úteis contados a partir da data de circulação do Diário Oficial do Estado do Ceará que publicar o resultado da Avaliação Psicológica, será permitida vista do laudo de avaliação psicológica do candidato, ficando o acesso ao laudo, condicionado à presença de um psicólogo que o assessore ou represente, conforme dispõe a Resolução Nº 01/2002, de 19 de abril de 2002, do Conselho Federal de Psicologia que regulamenta a Avaliação Psicológica em Concursos Públicos;

2. na presença de Psicólogo da Comissão da Avaliação Psicológica será feita a análise dos testes e do laudo pelo Psicólogo assessor/representante na sede da CEV/UECE, Av. Paranjana, 1700, Campus do Itaperi, Serrinha, Fortaleza, Ceará, no dia e horário que constar do Cronograma que será divulgado na internet, no site www.uece.br, no dia 25 de junho de 2007.

3. o Psicólogo assessor/representante deverá, obrigatoriamente, apresentar instrumento procuratório de seu representado;
4. após a análise do laudo, o Psicólogo assessor/representante poderá solicitar, por meio de requerimento, revisão do resultado da Avaliação Psicológica no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir do primeiro dia útil após a realização da análise do laudo feita na sede da CEV/UECE;
5. o recurso de revisão supracitado será elaborado e fundamentado exclusivamente pelo Psicólogo assessor.
DECLARO, ainda, ser do meu conhecimento que o atendimento a mim e ao Psicólogo Assessor será feito de acordo com o cronograma mencionado no item 2.

É a primeira vez que requer.

N.Termos

P. Deferimento.

__________________, ________ de ________ de 2007.

________________________________________________________________

Assinatura do candidato recorrente













